
 

 
 

EXMO. SR. PRESIDENTE                                                               MOÇÃO Nº 03/2022   

 

 

 

Trata-se de Moção, de autoria do nobre Vereador Cristiano 

Anunciação dos Passos, na qual manifesta APLAUSOS ao Projeto “Anjos das 

Perucas” pela doação de 50 perucas ao Fundo social de Solidariedade de Sorocaba 

(FSS) em benefício de pacientes Oncológicos do Município de Sorocaba. 

A proposição em tela está condizente com nosso direito 

positivo e está prevista no art. 107 do Regimento Interno da Câmara Municipal1, 

devendo ser encaminhada, após deliberação, à Comissão de Justiça para emissão 

de parecer, após o que será incluída na Ordem do Dia, em Discussão Única. 

A aprovação da matéria dependerá da maioria de votos, 

presente a maioria absoluta dos membros da Câmara à sessão que se realizar, nos 

termos do art. 162 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorocaba2. 

Ex positis, nada a opor sob o aspecto legal da proposição. 

É o parecer.  

Sorocaba, 10 de fevereiro de 2022.  

                                                          
 
                                                           ROBERTA DOS SANTOS VEIGA  
                                                              PROCURADORA LEGISLATIVA   

 

 
1 Art. 107.  Moção é a proposição em que o Vereador pretende a manifestação da Câmara sobre determinado assunto, aplaudindo, 
apoiando, protestando ou repudiando.   
§ 1º A Moção será encaminhada à Mesa e anunciada pelo Presidente, durante o Primeiro Expediente, podendo ser lida pelo 
Secretário, a requerimento de qualquer Vereador e aprovado pelo Plenário; 
§ 2º O Presidente consultará à Câmara se a Moção deve ser objeto de deliberação, sendo admitidas questões de ordem regimentais 
a respeito; 
§ 3º Considerada objeto de deliberação, a Moção será encaminhada à Comissão de Justiça, para emissão de parecer, após o que 
será incluída na Ordem do Dia, em Discussão Única;  
§ 4º Sendo rejeitada a deliberação, a Moção será arquivada.                 
 

2 Art. 162. Todas as deliberações da Câmara, salvo disposição expressa em contrário, serão tomadas por maioria de votos, presente 
a maioria   absoluta dos seus membros. 


